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Resumo

Este texto tem como objetivo discutir as identidades juvenis paraenses, tendo como referência a dimensão: política, participação e reivindicação de direitos. Para tanto, trata-se de uma pesquisa qualitativa, a partir da análise documental do Projeto Juventude (2005), Estatuto da Juventude (2013) e a Lei n° 6.936 (2006), em diálogo com o referencial teórico, a fim de melhor compreender sobre o objeto de estudo. A análise permitiu constatar que parte significativa dos jovens que moram em terras paraenses não se identificam com a identidade amazônica, bem como demonstra os sentimentos negativos quanto a sua participação na política. Nesse contexto, a formulação de políticas voltadas para a juventude não pode ser dissociada das identidades e dos desafios específicos enfrentados pelas diversas populações juvenis. 
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Abstract

This text aims to discuss the youth identities of Pará, having as reference the dimension: politics, participation and claim of rights. To this end, it is a qualitative research, based on the documentary analysis of the Youth Project (2005), Youth Statute (2013) and Law No. 6,936 (2006), in dialogue with the theoretical framework, in order to better understand the object of study. The analysis allowed us to verify that a significant part of the young people who live in Pará do not identify with the Amazonian identity, as well as showing negative feelings about their participation in politics. In this context, youth-oriented policymaking cannot be dissociated from the specific identities and challenges faced by diverse youth populations. 
Keywords: Youth; Public Policies; Pará Territory.
1 INTRODUÇÃO
A globalização e os avanços tecnológicos permitiram o progresso da sociedade na ciência e comunicação, por outro lado, demarca desigualdades gerando exclusões das juventudes das camadas desfavorecidas ao acesso à direitos sociais básicos, em especial dos jovens, como educação, saúde, alimentação, moradia, trabalho, segurança e lazer (Santos, 2019). 
A Constituição Federal Brasileira de 1988 e o Estatuto da Juventude, Lei nº 12.852/2013, assinalam os direitos socias básicos dos jovens, representando na história nacional a instituição do Estado democrático. Contudo, o reconhecimento dos direitos da juventude perpassa por desafios na era contemporânea. 
Sendo as políticas públicas um constante campo de disputa de interesses, é necessário discutir sobre os desafios da implementação de uma política para os jovens brasileiros e, em especial, para aqueles do estado do Pará, Norte do Brasil. Constate a isso, em linhas gerais, a política pública é uma ação, uma decisão política de fazer ou não fazer, sendo o Estado o principal responsável por sua elaboraração (Howlett, 2013).
Nesse contexto, este texto tem como objetivo discutir sobre as identidades juvenis paraenses, tendo como referência a dimensão: política, participação e reivindicação de direitos. O estudo percorre o caminho da pesquisa qualitativa, pela qual é movida pelo desejo de conhecer a realidade compreendendo o significado das experiências dos indivíduos e grupos em relação a determinado fenômeno social (Minayo, 1994). 
As análises aqui desencadeadas dispõem da técnica documental do Projeto Juventude (2005), Estatuto da Juventude (2013) e a Lei n° 6.936, institui o Conselho de Juventude do Estado do Pará, dentre outros documentos normativos reguladores estes, em diálogo com o referencial teórico, a fim de melhor compreender sobre o objeto de estudo.
Para tanto, organiza a análise em 3 itens, o primeiro, a partir da seção introdutória, que versa sobre a exposição do objeto problematizado e a referência teórico-metodológicas que comporta a referência do percurso investigativo, o segundo, a seção dos resultados, constituída a partir de um olhar teórico, buscando construir uma delimitação do conceito de juventude(s), e também reflexões sobre os direitos juvenis presentes nos documentos oficiais vigentes no Brasil e no Estado do Pará. Por fim, as conclusões sistematizam o que as teorias, as políticas, os achados e os resultados nos ensinam sobre o objeto problematizado.
2 AS JUVENTUDES COMO SUJEITOS DE DIREITOS
Para compreender a efetivação dos direitos dos jovens, é fundamental estudar a realidade da juventude por meio da pesquisa. Para a Organização das Nações Unidas (ONU), na resolução 36/28 a juventude é definida como as pessoas entre os 15 e 24 anos, decretando também, o ano de 1985 como o Ano Internacional da Juventude (UNESCO, 2004). Na literatura percebe-se, que a juventude é um termo complexo que nem sempre existiu na sociedade. 

Segundo Groppo (2017), a juventude no primeiro momento estava associada a “delinquência juvenil”, “radicalismo estudantil”, “violências praticadas por jovens”, “políticas públicas para a juventude”, sendo as políticas pensadas para combater principalmente a delinquência juvenil. 
A história brasileira demonstra que os jovens tendem a participar da arena política do país, sendo simbolizada, por um “período preparatório”, marcado pela formação escolar, a categoria de estudante do ensino médio ou superior ganham forças com os movimentos estudantis, que possibilitam a manifestação pública pelo fim do regime miliar em 1964 (Abramo, 2005). 

 Os movimentos estudantis como a União Nacional dos Estudantes (UNE), escreveu uma biografia de resistência durante a Segunda Guerra Mundial contra o nazifascismo e em defesa do patrimônio nacional com a campanha “O Petróleo é Nosso”. Nos anos 1950, enfrentaram também a ditadura militar durante vinte anos (1964 a 1984), que perseguiu e assassinou jovens, colocando o movimento estudantil na clandestinidade (Muller, 2011). 
Somaram forças, pela redemocratização do país e pelo direito de o povo votar novamente com a campanha das “Diretas Já”. Uniram vozes, foram às ruas com as caras pintadas nos anos de 1990, no movimento “Fora Collor!”, que tirou do poder um presidente neoliberal e corrupto, segundo as informações da impressa à época (Unidad, 2013).

Dessa maneira, com a força dos movimentos estudantis surgem diferentes programas pilotos desenvolvidos em parceria entre Estado, Organizações Não-Governamentais (ONG’s), empresas e fundações empresariais que passaram a desenvolver ações de apoio à escolarização e formação para o mundo do trabalho, nesse processo se dissemina o termo protagonismo juvenil e empreendedorismo na relação com o trabalho (Abramo, 2005).
A partir do período de agosto de 2003 e maio de 2004, foi desenvolvido pelo Instituto Cidadania, o Projeto Juventude, pelo qual culminou na realização de vários debates nas regiões do país, em parceria com ONG’s, movimentos sociais, especialistas, lideranças políticas, entre outros, cujo objetivo buscava oferecer às autoridades públicas um diagnóstico geral, conjunto de diretrizes e orientações estratégicas, bem como uma agenda detalhada de avaliações, recomendações e propostas sobre a juventude.

Para tanto, tornava-se fundamental aprofundar o conhecimento sobre a realidade, ou seja, compreender a condição juvenil e o seu protagonismo dado pelo período em que [...] “a pessoa torna-se capaz de produzir (trabalhar), reproduzir-se (ter filhos e criá-los), manter-se e prover a outros, participar plenamente da vida social, com todos os direitos e responsabilidades [...].” (Instituto Cidadania, 2005, p.10).

Nesse viés, no ano de 2005, foi aprovada, no Congresso Nacional, a Lei 11.129/2005 que institui o Programa Nacional de Inclusão de Jovens - ProJovem; cria o Conselho Nacional da Juventude - CNJ e a Secretaria Nacional de Juventude (Moreira, 2011). Nessa perspectiva, ao analisar o Projeto Juventude na década 2000, a juventude brasileira equivalia a cerca de 34 milhões, com a idade de 15 e 29 anos.
Em tempos atuais é composta por aproximadamente 50 milhões de jovens entre 15 e 29 anos, uma taxa crescente comparada aos 34 milhões de jovens nos anos 2000, entretanto tende a diminuir com as crises globais, até 2060, segundo as projeções centrais da ONU, o percentual de jovens vai diminuir em 95% dos 201 países com projeções populacionais (Nery, 2021).
Dados divulgados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), resultado da Síntese de Indicadores Sociais: uma análise das condições de vida da população brasileira no ano de 2023, demonstrou que no ano de 2022, 10,9 milhões de jovens brasileiros, não estudavam e não estavam ocupados, os chamados “nem-nem”, representa o equivalente a 22,3%. 
Gráfico 1 – Índices de distribuição percentual dos jovens por situação de ocupação e condição de estudo, segundo grupos de idade e sexo, em 2022.
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Fonte: Elaboração dos autores com base em dados disponíveis no IBGE ano 2023.
Em 2022, a distribuição dos jovens por situação de estudo e ocupação variou significativamente segundo idade e sexo. A taxa de jovens que não estudavam, nem estavam ocupados foi maior entre as mulheres (28,9%) do que entre os homens (15,9%). Esses dados revelam a maior dificuldade das mulheres na transição da escola para o mercado de trabalho, influenciada especialmente pelas desigualdades de gênero e pela sobrecarga com o trabalho reprodutivo, como cuidados domésticos e familiares.

As análises de resultados e estudos descritivos realizado pelo IBGE, ano 2023, revela os principais motivos para a juventude não estudar ou não trabalhar, um dos principais motivos para 2,0 milhões de mulheres são relacionados aos cuidados de parentes, e com os afazeres domésticos, enquanto, destaca-se para 420 mil homens o motivo por problema de saúde e ambos os sexos, também, abordam o estudo por conta própria como um dos motivos para não querer trabalhar.

A situação de pobreza juvenil é um ponto relevante abordado pelos Indicadores Sociais, os dados sinalizam, do total de 10,9 milhões de jovens que não estudam e não estão ocupados, 14,8% eram extremamente pobres, e 61,2% eram pobres. Entre esses jovens que não estudavam, nem estavam ocupados, 44,7% eram mulheres pretas ou pardas extremamente pobres e 47,8% pobres, seguidas dos homens pretos ou pardos, com 33,3% e 26,6%, respectivamente.

Os dados apresentados colocam em evidência que a realidade dos jovens é modificada pela condição socioeconômica, educação, trabalho, território, entre outros fatores. Desse modo, a existência da juventude, é plural. O debate sobre políticas públicas para a juventude é recente na conjuntura brasileira.

 É apenas com a aprovação da Lei n º 12.852, de 5 de agosto de 2013, a instituição do Estatuto da Juventude, o documento dispõe sobre os direitos dos jovens, os princípios e diretrizes das políticas públicas de juventude e o Sistema Nacional da Juventude (SINAJUVE). A lei garante a obrigatoriedade do Estado em garantir os direitos da população jovem. 

O capítulo II dos direitos dos jovens, se dividem em 11 (onze) sessões, sendo “I Do Direito à Cidadania, à Participação Social e Política e à Representação Juvenil”, “II Do Direito à Educação”, “III Do Direito à Profissionalização, ao Trabalho e à Renda”, “IV Do Direito à Diversidade e à Igualdade”, “V Do Direito à Saúde”, “VI Do Direito à Cultura”, “VII Do Direito à Comunicação e à Liberdade de Expressão”, “VIII Do Direito ao Desporto e ao Lazer”, "IX Do Direito ao Território e à Mobilidade”, “X Do Direito à Sustentabilidade e ao Meio Ambiente”, “XI Do Direito à Segurança Pública e ao Acesso à Justiça”.

O Estatuto da Juventude é um marco jurídico essencial para os jovens no Brasil, fundamentado no princípio da autonomia. Segundo Fischer (2017), ele orienta a relação entre juventude, sociedade civil e Estado, além de nortear políticas públicas voltadas para essa população. Seu propósito é garantir a compreensão integral do jovem, valorizando sua identidade, diversidade e autonomia, além de promover a solidariedade, a paz e a boa convivência.
 Dessa forma, a instituição da legislação é um instrumento essencial para a definição de diretrizes que orientam as políticas públicas voltadas aos jovens, garante assim, a implementação de uma política juvenil, representando avanços para as juventudes na garantia de direitos.
2.1 Juventudes no Estado do Pará
Diante do reconhecimento da juventude como um direito garantido por políticas públicas é fundamental analisar a implementação dessas políticas no Estado do Pará. Sendo que as concepções que orientaram o desenvolvimento das cidades, com ênfase na região amazônica, em concordância com Costa (2006), foram fundamentadas na ciência e nas ideias positivistas de “ordem e progresso”.
 Influências que ainda ressoam na atualidade, a ocupação e apropriação do território amazônico eram vistas como essenciais para sua exploração e “civilização”, que marginalizavam populações tradicionais e suas formas de vida. Além disso, discutir a concepção de território na Amazônia envolve compreender os processos históricos de ocupação e uso do espaço, marcados por disputas de diferentes interesses.
Grandes projetos implantados durante o regime militar, como a rodovia Transamazônica (BR-230), hidrelétricas, a Zona Franca de Manaus e o programa Polamazônia, evidenciam como a região tem sido historicamente explorada para a concentração de riquezas em benefício de determinados grupos sociais.

Nesse viés, os conceitos e definições que nos orientam permitem compreender o território como um espaço sociocultural que representa identidade, cultura, linguagem e fonte de sustento para as populações amazônicas. Assim, entendemos as juventudes como sujeitos de produção de cultura, identidades, conhecimentos, valores e formas de pensamento (Arroyo, 2014).

Em consonância com as diretrizes nacionais, a política voltada para as juventudes foi instituída no Estado do Pará em dezembro de 2006, por meio da Lei nº 6.936, regulamentada pelo decreto nº 4.641, de maio de 2025. Essa legislação criou o Conselho de Juventude do Estado do Pará (COJUEPA), um órgão deliberativo, consultivo e fiscalizador vinculado à Secretaria Executiva de Trabalho e Promoção Social (SETEPS); (Pará, 2025).
O artigo 2º da referida norma estabelece: “I- o respeito às diversidades regionais do Estado do Pará; VI- o respeito à identidade e diversidade da juventude; VII – a pluralidade de participação juvenil, por meio de suas representações”, tendo como objetivo de o COJUEPA a defesa dos direitos dos jovens.
O respeito à identidade juvenil e à sua diversidade constituem princípios fundamentais do COJUEPA. Nesse parâmetro, a pesquisa do Programa “A Maré tá pras Juventudes”, desenvolvida em 2023, pela Cooperação da Juventude Amazônida para o Desenvolvimento Sustentável (COJOVEM), em parceria com 34 instituições, tendo por objetivo fortalecer as Amazônia com vistas à mitigação dos impactos das mudanças climáticas, a partir da perspectiva do desenvolvimento sustentável.

Aponta o desafio, no que tange a garantia e acesso aos princípios estabelecidos pelas políticas, pois parte significativa dos jovens que moram em terras paraenses não se identificam com a identidade amazônica, bem como demostra os sentimentos negativos quanto a sua participação na política, sendo eles convocados para o direito ao voto, mas ao se tratar da participação política e deliberação, se encontram em estado de silenciamento (Belém, 2023).
A carência de uma abordagem educativa sobre as origens amazônicas reflete-se nas vivências das juventudes que habitam a região, as quais experienciam de maneira cotidiana os efeitos da exploração. O sentimento de não pertencimento à própria terra revela a ausência de processos emancipatórios, evidenciando a predominância de narrativas homogêneas e estereotipadas, nas quais as populações locais não se reconhecem, muitas vezes negando sua própria identidade.

De acordo com o Boletim da Juventude 2024, elaborado pela Fundação Amazônia de Amparo a Estudos e Pesquisas (FAPESPA), em 2022, revela que 26,72% da população paraense era composta por jovens, totalizando aproximadamente 2.395.000 pessoas. Quanto à distribuição por sexo, a maioria da população jovem no estado é do sexo masculino, com uma diferença de cerca de mil homens a mais do que mulheres. 
No que se refere à raça/cor, a população jovem preta ou parda é predominante. No cenário nacional, 60,49% dos jovens se identificam como pretos ou pardos, enquanto 39,51% são brancos. No Pará, essa diferença é ainda mais expressiva, com 81,51% da juventude pertencente a esses grupos.

Em relação ao mercado de trabalho, a juventude paraense representa um contingente significativo dentro da população economicamente ativa sendo 2.395.000 (15 e 29 anos) no ano de 2022, o que evidencia seu potencial para impulsionar o desenvolvimento econômico e social do Estado (FAPESPA, 2024).

O respeito à diversidade e à identidade é essencial para que os jovens se reconheçam como sujeitos plenos de direitos. A negação da identidade amazônida, conforme argumenta Gonçalves (2001), reforça uma lógica sistêmica de desumanização da região amazônica, perpetuando a concepção de que esta é um espaço demográfico vazio, destinado a atender aos interesses do capital, sem levar em consideração as particularidades e necessidades da população local.

A problemática da identidade e da territorialidade, segundo a pesquisa “Fala Juventudes do Pará”, realizada em 2023, que investigou como o Estado do Pará tem incluído as juventudes em suas políticas públicas diante das vulnerabilidades sociais e climáticas intensificadas no pós-COVID-19, envolve diversos debates. Destacam-se, sobretudo, as questões que se refere à autenticidade dos grupos identitários e às suas formas de representação, que estão em constante transformação. 
Hall (2006) concebe a identidade como um processo dinâmico, no qual o sujeito, ao ser apresentado por novos modos de representação e sistemas de significação, vê sua cultura desafiada, abrindo espaço para múltiplas possibilidades de identidade, incluindo as de não-lugar e de não pertencimento. Dessa forma, diversas ideologias são constituídas, sendo o genocídio epistemológico a principal delas, decorrente do genocídio de povos e culturas originárias, que perpetuam a manutenção da identidade amazônida em suas práticas de relação com a terra, os lugares e os territórios. 
3 CONCLUSÃO
Os dados revelam que parte da juventude se encontra fora do ambiente escolar e do mercado de trabalho. Nesse sentido, as políticas voltadas para os jovens têm se efetivado a passos lentos, outrora, não pode ser dissociada das identidades e dos desafios específicos enfrentados pelas diversas populações juvenis. 
A participação da juventude, por meio de coletivos, representa uma das principais formas de resistência, desempenhando também um papel fundamental na preservação da democracia no país. Dessa maneira, o Estado deve assumir a responsabilidade de ser o principal formulador de políticas públicas, com o compromisso de garantir a efetivação dos direitos das juventudes no território paraense.
O jovem, enquanto sujeito de direitos, ainda se encontra em um processo de construção social e política. Embora a juventude seja frequentemente percebida como um fenômeno simples, devido à experiência desse período de descobertas, medos, frustrações e alegrias, demanda reflexões profundas que contribuam para a desconstrução de paradigmas prevalentes no senso comum, como a associação da juventude a problemas, violência e desinteresse pelo futuro. 
Nesse contexto, investir nas Amazônias requer, sobretudo, a priorização de áreas fundamentais como saúde, saneamento, educação e tecnologia, que se apresentam como as mais carentes e precarizadas nos territórios. Por fim, a política estabelece os direitos dos jovens, contudo, a Juventude paraense encontra desafios para a garantia, quanto a participação política e valorização de sua identidade.
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